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Ribeirão Preto, 16 de março de 2022.

Ofício nº 168/2022-PM

SENHOR PREFEITO

Tendoem vista a aprovação, em sessão ordinária de 15 de março
de 2022, do Projeto de Decreto Legislativo Nº 61/2018, de autoria da Mesa da Câmara
Municipal, que “SUSPENDE A EXECUÇÃO DO INCISOIII, DO ARTIGO 1º, DA LEI
COMPLEMENTARNº 2.806, DE 08 DE FEVEREIRODE 2017, EM CUMPRIMENTO
À DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA PELA 2º VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO, PROCESSO Nº 1010548-14.2017.8.26.0506”,
cumprimos o dever de, com o presente, encaminhar a Vossa Excelência cópia do Decreto
Legislativo Nº 06, de 16 de março de 2022, paraas providências cabíveis.

Semoutro particular, apresentandoa Vossa Excelência protestos de
estima e consideração, subscrevemo-nos.

ATENCIOSAMENTE,

ALESSANDRO MARACA
Presidente
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